
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS                 

CNPJ:

RUA PEDRO BORTOLUZZI

C.E.P.:

01.551.148/0001-87

89862-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Bom Jesus - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  36/2015 - PR

52/2015

52/2015

17/11/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VILMAR SABINO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ADILIO BATISTI ME     (1997)

1 Cesta Básica de alimentos contendo:
- 5 kg de arroz Parborizado "tipo 01";
- 5 kg de farinha de trigo especial tipo 01;
- 5 kg de açúcar cristal;
- 2 kg de feijão preto tipo 01;
- 1 kg de farinha de fubá/milho fina;
- 1 kg de macarrão parafuso;
- 400 gramas de leite em pó;
- 2 unidades de 900 ml de óleo de soja (pet);
- 200 gramas de café solúvel granulado;
- 1 kg de sal refinado;
- 400 gr de mistura doce - sabores diversos; - Marca:

UNI 400,00  0,0000 76,78    30.712,00

Total do Fornecedor: 30.712,00

Total Geral: 30.712,00

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

52/2015

36/2015-PR

PREGÃO PRESENCIAL

04/01/2016
Aquisição de cesta  de alimentos (benefício eventual) de vulnerabilidade temporária, conforme Lei 
Municipal VSS. nº 006/2014, com entrega parcelada, para atender famílias de baixa renda em situação de 
risco e vulnerabilidade, buscando proporcionar maior qualidade de vida para as famílias atendidas, com 
entrega parcelada, durante o exercício de 2016.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item 

Bom Jesus,   4   de  Janeiro   de   2016. ----------------------------------------------------------------------
Vilmar Sabino da Silva - Prefeito Municipal


